
a
.,,,,:1;.:i' cÂmana DE YEREADoRES

F LAYRAS
'-é Do suL
' !*:s*f

coutssÃo PTnmINENTE 2022 ? v

coNsflrulÇÃq, JU§I!çA
É-EêÚiüúçã PÚÉllcrE 

^tDlRElros HUMANoS 
:I1 ^1

PARECER

Parecer ne 11, de2022
Autor: Poder Executivo
Relator: Adilson Seixas

Ementa do Projeto de Lei: AuÍorizacontratação temporária de Técnico de Enfermagem'

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito

Mnnicipal, sob a forma de projeto de Lei, tendo como objetivo atrtarizar contratação temporaria

de Técnico de Enfermagem.
presentemente o Projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição

regimental, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, para exame da sua

constitucionalidade e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer lnformativo ne 01712022, do Senhor Assessor Jurídico da

Câmara de Vereadores, destaca-se que o projeto de lei em epígrafe atende aos requisitos legais

inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua 'Justificativa", o impacto frnanceiro para os
próximos 12 (doze) meses, englobados os Exercícios Financeiros de 2022 e2023, bem como a
declaração do ordenador da despesa, a luz do que dispõe a Lei Complementar ne 10112000,
quanto a existência de recursos suficientes para fins de execução da ação pretendida.

Conclusão:

Considerando os fundamentos legais e constitucionais, bem como o ajuste da
matéria às normas formais da técnica legislativa e debate realizado nesta Comissão, a qual se
manifesta favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer.
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